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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

A rede diplomática e consular portuguesa encontra-se fortemente exposta a um conjunto de

novos desafios criados pela pandemia da Covid19, que obriga o Ministério dos Negócios

Estrangeiros a encontrar novas respostas e novos meios para os problemas que agora surgem.

Entre estes destaca-se a situação dos funcionários em serviço nos mais variados postos, que,

apesar de algumas suspensões do funcionamento, mantiveram o acompanhamento de

situações de emergência e garantiram e continuam a garantir a abertura da nossa rede

consular.

A verdade é que tais funcionários, independentemente de serem diplomatas, técnicos,

administrativos ou auxiliares, se encontram seriamente expostos aos riscos do contacto, direto

ou indireto, com o público, ficando expostos à contaminação com a Covid19.

Há, aliás, casos concretos que foram contaminados, vendo-se obrigados a suportar sozinhos os

custos dos respetivos tratamentos, sem que o Ministério se tenha preocupado com um mínimo

de apoio a servidores do Estado em países em que, por vezes, o acesso a serviços de saúde

com um mínimo de condições depende da aquisição de seguros de saúde, cujos custos são

exorbitantes tendo em conta os salários auferidos.

Parece assim indiscutível que, no atual contexto, o Ministério dos Negócios Estrangeiros deveria

alargar o acesso ao seguro de saúde que já hoje se aplica aos diplomatas às restantes

categorias de funcionários em funções nos seus Serviços Periféricos Externos, garantindo assim

as condições mínimas para o funcionamento de tais postos.

Assim, ao abrigo das disposições legais e regimentais aplicáveis, vimos, através de Vossa Exª,

solicitar ao Ministro dos Negócios Estrangeiros que nos informe se está previsto o acesso da

totalidade dos funcionários em serviço nas missões e nos postos diplomáticos e consulares

portugueses no estrangeiro a um seguro de saúde idêntico ao que foi contratualizado pelo

Ministério para os diplomatas, tendo em conta a gravíssima situação sanitária resultante da

pandemia da Covid19.



Palácio de São Bento, 3 de julho de 2020

Deputado(a)s

JOSÉ CESÁRIO(PSD)

CARLOS ALBERTO GONÇALVES(PSD)

ANTÓNIO MALÓ DE ABREU(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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